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Prefeitura Municipal de T aquarítínga 
!ESTADO DIE SÃO ll"A1UILO 

DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE CAIXAS 
RECEPTORAS DE CORRESPONDÊNCIA EM 
IMÓVEIS URBANOS DO MUNICÍPIO DE TA
QUARITINGA. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito M1micipal de 
Taquaritingll, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ. SABF;R que a Câmara M11nicipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
segumte Lei:-

ARTIGO 1° - As residências, condomínios e prédios de 
qualquer naturepi, .localµados na ��a urban�, fi.carµ obrigad�s. � possuir caixa recepto�a 
de correspondenc1a, visando facilitar a distnbmção dofillciliar de correspondenc1a 
realizada pelos carteiros. 

ARTIGO 2º - Nos prajetos de construção recons
trução, ou ainda 1>or ocasião da realização de obras consideradas substancirus, levadas à 
apreciação da M11nicipalidade, devera haver detalhrunento da colocação das caixas 
receptoras de correspondência. 

ARTIGO 3° - Os imóveis de que trata esta Lei, quan
do for o caso, só poderão receber "habite-se", depois de aparelhados com a caixa 
r,eceptora de correspondência, devidamente comprovado em vistoria realizada pelo 
Orgao Público M11nicipal competente. 

ARTIGO 4° - A instalação e uso da caixa rece_ptora 
de correspondência é de caráter facültativo nas residências, condomínios e predios 
construídos ou licenciados para construção em data anterior à publicação desta Lei. 

ARTIGO 5° - Como caixa receptora de corres1>on
dência será considerado todo e qualquer rec1p1ente de alvenaria, madeira, fibra, metâl ou 
outro. mateiral que possibilite a co!ocação. se�� das correspondências por parte dos 
carterros, garantindo sua conservaçao e mviolabilidade. 

• • 

PARA GRAFO UNICO - A caixa receptora de cor-
respondência poderá ser confeccionada de forma artesanal rústica, utilizando-se 
mate�al novo ou recuperado, desde_ que. at�nda ?<?S requisitos. de permitir o acessp dps 
carterros e de assegurar a conservaçao e mviolab1lidade dos objetos de correspondenc1a. 

. . ARTIGO 6º - As caixas .re�ep�oras d� correspondên-
cias serão mstaladas nos muros, nos portoes ou grades dos lfilove1s ou, ainda suportadas 
em 1>edestais, necessariamente em locais facilniente acessíveis da Rua, evitando-se sua 
instâlação em lugares onde o acesso do carteiro for dificil. 
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ARTIGO 7° - As caixas receptoras de correspondên
cias disporão de abertura, voltada para a Rua, para a colocas;ão dos objetos de 
correspondência por parte dos carteiros, e de 1nna tampa ou portinhola que permita a 
retirada das mesmas pelos moradores do domicílio. 

ARTIGO 8º - A ausência ou instalação irregular da 
caixa receptora de correspondência ensejara a rejeição da licença de construção. 

ARTIGO 9° - A execução de obra com a ausência ou 
instalação irregular da caixa receptora de correspondência ensejará a aplicação de multa 
pela autoridade competente. 
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PARA GRAFO UNICO - A regulamentação da 
presente Lei e multa correspondente se fara através de Decreto do 1>oder Executivo 
local. 

ARTIGO 10 - Nos edificios residenciais e comerciais 
com mais de 11m pavimento, estabeleclillentos bancários, reparti�ões públicas de 
qualquer natureza, hotéis e similares, hospitais, entídades1 associaçoes, agremiações, 
indústrias, bem como todo imóvel que por s1.Jas caractenstícas atirigue ou atenda a 
coletividade, e ainda, todo estabeleclillento que receba ou desenvolva suas atividades 
com um �ande número de pessoas, poderá optar pela instalação de uma única caixa 
receptora de correspondência. 

ARTIGO 11 - A instalação de caixa receptora de 
corr�spondên.cia é obrigatória mes�o que os moradores do imóvel sejam assinantes do 
sefVlÇO de caixas postais dos correios. 

ARTIGO 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI.y.u•. 

Registrada e publicada na Secretaria na data supra. 


